
FACULDADE DE EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA DA AMAZÔNIA • FAM
FACULDADE DE EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA DA AMAZÔNIA • FAM-FEAM LTDA/ME. CNPJ: 13.192.090/0001-01PORTARIA MINISTERIAL Nº 989, 

DE
06/12/2021

A Faculdade de Educação e Tecnologia da Amazônia – FAM, torna público o Edital de Monitoria 
para o Curso de Graduação em Psicologia

EDITAL DE MONITORIA 01/24

O Coordenador  Jhon Wender  Ferreira  de Souza, do Curso de Psicologia da Faculdade de 
Educação e Tecnologia da Amazônia – FAM, no uso de suas atribuições e de acordo com o 
disposto na Resolução nº 005/2020 do Regulamento de Monitoriadesta IES, resolve:

Art. 1º. As inscrições para o processo seletivo de monitoria serão do dia 20/02/2024 às 18hs 
do  dia 26/02/2024, através do link: 
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfLEjAWi63FnPY0DzJ1nGgtrS-zsvApX0Jv-
UL46cJvdVd_-g/viewform?usp=sf_link   O aluno deve se inscrever no contraturno ao que está 
matriculado e em disciplinas que já tenha cursado. O aluno poderá se inscrever em mais de 
uma disciplina, no dia da prova escrita, deve indicar a ordem de prioridade.

Art. 2º. O processo seletivo será realizado em duas etapas: no dia 28/02/2024 de 17:30h às 
18:30h, na Sala B1 será  realizada  prova  oral,  sobre  todos  os  assuntos  do  programa da 
disciplina à qual o (a) discente está se candidatando. No dia 29/02/2024, será feita análise 
curricular dos candidatos, que acontecerá no dia memso dia.
Art. 3º. Sobre a análise curricular, o candidato deve entregar na coordenação de curso do dia 
20 ao dia 28 o currículo Lattes atualizado, com o histórico da IES. A banca examinadora será 
constituída pelo coordenador de curso, os professores das disciplinas e a psicopedagoga da 
faculdade FAM.

Art. 4º. O conteúdo da prova oral para a vaga de MONITOR NA COORDENAÇÃO DE CURSO 
será Conhecimentos Básicos de Informática  e a carga  horária  será definida com o 
coordenador de curso.

Art. 5º. A nota final será atribuida através da média entra notas da prova escrita e didática, 
com pontuação de 0 a 10. Em caso de empate, os critérios de desempate serão: maior média 
na  disciplina  em  questão, semestre mais avançado, maior idade.O resultado geral será 
divulgado dia 01/03/2024.

Art.  6º.  As  demais  regras  para  o  concurso  são  aquelas  constantes  no  Regulamento  de 
Monitoria instituído pela Resolução nº 005/2020.

Art. 7º. A vaga será destinada à(s) disciplina(s) constante no quadro abaixo:
DISCIPLINA PROFESSOR (A) N° DE 

VAGAS/TURNO
Neuroanatomia e Neurofisiologia Mayara Cardoso 1 Vaga/Vespertino
Neuroanatomia e Neurofisiologia Mayara Cardoso 1 Vaga/Noturno

Psicologia do Desenvolvimento I Alberto Valter 1 Vaga/ Vespertino
Psicologia do Desenvolvimento I Roberto Francisco 1 vaga/ Noturno
Psicologia do Desenvolvimento II Ronilda Bordó 1 vaga/Vespertino

Psicologia do Desenvolvimento II Lucicléia Sena 1 Vaga/ Noturno
Psicologia do Desenvolvimento III Alberto Valter 1 Vaga/ Vespertino

Psicologia do Desenvolvimento III Roberto Francisco 1 Vaga/ Noturno
Psicologia Ambiental e da Amazônia Ronilda Bordó 1 vaga/ Vespertino

Psicologia Ambiental e da Amazônia Ronilda Bordó 1 vaga/Noturno
Psicofarmacologia Rafael Gomes 1 Vaga/Vespertino

Psicologia, Educação e Sociedade Alberto Valter 1 vaga/ Vespertino
Psicologia, Educação e Sociedade Alberto Valter 1 vaga/ Noturno
Processos Psicológicos Básicos II Jhon Wender 1 vaga/ Vespertino
Processos Psicológicos Básicos II Jhon Wender 1 vaga/ Noturno

   Monitor na Coordenação de Curso Jhon Wender 2 vagas/ Vespertino e 
Noturno

Art. 8º. Os casos omissos serão resolvidos pela Direção Geral e Coordenação do curso.

Art.  9º.  A monitoria tem caráter  voluntário,  sendo atribuído ao aluno a carga horária de 
extensão e complementar.

Art. 10°. O monitor aprovado deve ter disponível 2 horas semanais no turno MATUTINO para 
realizar a orientação de monitoria. Excetuando o monitor de coordenação de curso.

Art. 11°. O monitor aprovado deve definir com o professor sobre presença nas aulas 
do mesmo. Art. 11°. Não haverá revisão de provas nem das notas atribuídas.
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Abaetetuba, 20 de fevereiro de 2024

           Assinatura do Coordenador (a)
Coordenador do Curso de Psicologia – FAM 
                    Portaria n°04/2023


		2024-02-20T18:14:28-0300




